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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 067, DE 10 DE MAIO DE 2024 

 

Declara isenção de pagamento da fatura 

de cobrança de serviços da Coordenaria 
Municipal de Serviços de Água – 

CODESA, no Localidade da Volta dos 

Freitas. 
 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município e:  

Considerando: 

I – A decretação do Estado de Calamidade Pública nas áreas do 
Município, realizado pelo Decreto nº 66/2024, em razão das chuvas 

intensas que atingiram o Município e o Estado nos últimos dias; 

II – Que, a Localidade da Volta dos Freitas, o qual tem sua rede de água 
abastecida pela Coordenadoria Municipal de Serviços de Água – 

CODESA, foi severamente atingida pelas inundações 

DECRETA: 
Art. 1° Ficam isentos de pagamento da fatura de cobrança de serviços 

da Coordenadoria Municipal de Serviços de Água – CODESA, pelo 

período de 03 (três) meses, sendo esses, maio, junho e julho, os 
residentes da Localidade da Volta dos Freitas. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
General Câmara, 10 de maio de 2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 
Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
FELIPE GUTERRES DA ROCHA  

Diretor da Divisão Técnica Administrativa 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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